
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTVC N~ 4’Z# /2025/DLEG

Urugialana, 15 de agcsto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requa providências.

Sennor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ac Requehnentc ,~ 1.030, do
Vereador Celsc Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a vossa Excelência cue
determine, aos setores competentes, a iluminação pública no Distrito Rodoviário,
especificamen:e nc entorno do Sest Senat
2. A área mencionada apresenta deficiência na ilumiiaçãc, o q~e prejudica a
visibilidade e aumenta a sensação de insegurança para trabalhadores, motoristas, pedestres e
frequentadores da instituição.
3. C local recebe intenso fluxc de veículos pesados e de pessoas que panicipam de
cursos e treinamentos no SEST SENAT, sendo a iluminação púb ica furl2amental aara garantir
segurança viár a e prevenir acidentes e atos de violência.
4. A medida visa melhorar a infraestrutua na e proporcionar ‘nais
tranquilidade acs usuários e moradores da rggião.

Atenciosamente,

Ver.
P
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